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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
GABINETE DO VEREADOR JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA

REQUERIMENTO nº 162/2022
Requer envio de correspondência oficial ao Ministério Público Estadual, ao Poder Executivo Municipal de Uruguaiana, através do PROCON Uruguaiana, à Agência Estadual de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Rio Grande do Sul (AGERGS) e à Comissão Municipal de Fiscalização do Contrato de Concessão Pública  firmado entre o Município de Uruguaiana e a Concessionária BRK Ambiental,  para que seja apurado possível irregularidade cometida pela Concessionária BRK Ambiental.
Documento 80/22
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT), vem respeitosamente, com base no que preceitua o art. 146 do Regimento Interno desta Casa Legislativa REQUERER que, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, seja enviada correspondência oficial ao Ministério Público Estadual, ao Poder Executivo Municipal de Uruguaiana, através do PROCON Uruguaiana, à Agência Estadual de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Rio Grande do Sul (AGERGS) e à Comissão Municipal de Fiscalização do Contrato de Concessão Pública firmado entre o Município de Uruguaiana e a Concessionária BRK Ambiental, para que seja apurado possível irregularidade cometida pela Concessionária BRK Ambiental contra a usuária cadastrada sob o código de clientes nº1713633-4, em decorrência da negativa da Concessionária em incluir a usuária em programa de tarifa social de água e esgoto:
a) Que seja solicitado ao Ministério Público Estadual, ao Poder Executivo Municipal de Uruguaiana, através do PROCON Uruguaiana, à Comissão Municipal de Fiscalização do Contrato de Concessão Pública firmado entre o Município de Uruguaiana e a Concessionária BRK Ambiental, à Agência Estadual de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Rio Grande do Sul (AGERGS) que apurem as razões legais para a negativa da Concessionária BRK Ambiental em incluir a usuária em programa de tarifa social de água e esgoto.
b) Que sejam apurados quais os critérios e exigências por parte da Concessionária BRK Ambiental para a inclusão de usuários em programa de tarifa social de água e esgoto, bem como que seja verificado se a Concessionária disponibiliza informações públicas aos usuários sobre a possibilidade de inclusão no programa de tarifa social da água e do esgoto.
c) Que seja apurado se a Concessionária BRK Ambiental disponibiliza informação pública aos usuários sobre o programa de tarifa social, incluindo informações na imprensa, canais de informação da Concessionária e/ou em mídias sociais.
d) Que seja encaminhado a cópia integral deste Requerimento à Concessionária BRK Ambiental, para o devido conhecimento.
d)  Que seja encaminhado a cópia integral deste Requerimento ao Ministério Público Estadual, ao Poder Executivo Municipal de Uruguaiana, através do PROCON Uruguaiana e à Agência Estadual de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Rio Grande do Sul (AGERGS).
e) Que seja solicitado ao Ministério Público Estadual, através Promotoria de Justiça Cível de Uruguaiana, que avalie a possibilidade de inclusão do presente Requerimento ao Procedimento nº 00922.000.284/2022. 
f) O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) incluirá nesse Requerimento imagens e documentos que evidenciam as dificuldades enfrentadas pela usuária.
g) Que a cópia do presente Requerimento seja encaminhado ainda ao Poder Executivo Municipal de Uruguaiana, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, para o devido conhecimento da situação social da usuária.
JUSTIFICATIVA
1. No dia 17 de outubro de 2022, o Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) tomou conhecimento sobre grave situação envolvendo a Sra. Rosimeri Ferreira Pereira , residente a Rua General Vitorino nº 4400 – Bairro Rio Branco, inclusive com sérias dificuldades custear o pagamento dos serviços de água e esgoto e energia elétrica e, principalmente, para subsistência da família da mesma.
2. Segundo documentos e o relato apresentados pela  Sra. Rosimeri Ferreira Pereira, a mesma está cadastrada junto ao CAD Único do Governo Federal e mesmo assim teve seu pedido para a inclusão em programa de tarifa social de água e esgoto recusado por parte da Concessionária BRK Ambiental. 
3. Constatou-se que a residência da Sra. Rosimeri Ferreira Pereira possui apenas 02 (duas) torneiras para o atendimento às necessidades de higiene e para a limpeza da residência, o que evidencia as dificuldades e as necessidades enfrentadas pela mesma para sua subsistência e cuidado e atenção com a higiene da família.
4. É importante mencionar que a Sra. Rosimeri Ferreira Pereira é responsável por crianças menores de idade que necessitam o apoio, o acompanhamento e assistência permanente da mesma, inclusive para alimentação, higiene e saúde e a educação.
5. Em razão da negativa da Concessionária BRK Ambiental para a inclusão da Sra. Rosimeri Ferreira Pereira no programa de tarifa social de água e esgoto, a referida usuária enfrenta sérias dificuldades para pagar sua tarifa.
6. É fundamental Ministério Público Estadual, o Poder Executivo Municipal de Uruguaiana, através do PROCON Uruguaiana e a Agência Estadual de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Rio Grande do Sul (AGERGS) apure se a Concessionária BRK Ambiental cria embaraços e dificuldades aos usuários de baixa renda e cadastrados em programas sociais para a inclusão em programa de tarifa social de água e esgoto.
7. Além disso, é importante que seja verificado se a Concessionária BRK Ambiental presta informações públicas sobre o programa tarifa social à sociedade uruguaiana, bem como quais os procedimentos exigidos pela Concessionária aos usuários para a inclusão no referido programa.
8. Diante de possível irregularidade cometida pela Concessionária BRK Ambiental em razão da negativa de inclusão de usuária no programa de tarifa, é imprescindível que seja solicitado ao Ministério Público Estadual, ao Poder Executivo Municipal de Uruguaiana, através do PROCON Uruguaiana e a Agência Estadual de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Rio Grande do Sul (AGERGS) a devida apuração dos fatos.
Uruguaiana, 18 de outubro de 2022. 
VEREADOR JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA
Bancada do PDT
Cadastro Social – Governo Federal
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Residência localizada na rua General Vitorino nº 4400 – Bairro Rio Branco
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Hidrômetro da Residência
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Enderego: RUA GENERAL VITORINO 4400 RIO BRANCO

Eu, ROSIMERI FERREIRA PEREIRA , inscrito (a) no CPF/MF sob o n.° 01307080030, respans'éve| pelo imével o,
endereco RUA GENERAL VITORINO 4400 RIO BRANCO , conta 1713633, declaro que, a Par(lr desta data, assul
inteira responsabilidade relativa ao consumo e pagamento das faturas de agualesgoto/servigos.

Comprometo em solicitar para a BRK Ambiental a alteragao de titularidade do cadastro, em caso de des_ocupagéo elou
venda do imével, bem como quitar as faturas de gualesgoto/servigos e parcelamentos vencidos e/ou vincendos,
relativos ao periodo em que ocupei este imével.

Estou ciente de que, durante o periodo que eu ocupar o imével, a fatura de agualesgoto/servigos ficara vinculada ao
meu CPF/MF e que, caso os débitos ndo sejam pagos na data do vencimento, estarei sujeito a inscrigao do meu nome
a0s 6rgaos de protecao a0 crédito.

Estou ciente que o ndo cumprimento do presente TERMO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE - PESSOA
FISICA, implicara em adogdo de medidas judiciais cabiveis para a liquidagao e execugo do(s) débito(s) decorrente da
prestacéo de servico da BRK Ambiental.
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